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Prefeitura Municipal de Estiva - MG
Estado de Minas Gerais
GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei nº 022/2025 de 28 de outubro de 2025.
“Autoriza o Poder Executivo a desafetar e doar bem público e dá outras providências.” 

 O Prefeito Municipal de Estiva, Vágner Abílio Belizário, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica desafetado o bem público conforme mapa e memorial constantes no anexo 1 desta Lei.

Art. 2º - A área de que trata o artigo anterior fica avaliada em uma importância de R$ R$ 700.950,98 (setecentos mil novecentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos), conforme laudo de avaliação, constante  no anexo 2 desta Lei.




Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar área prevista no artigo 1º, qual seja 14.571,57 m² (quatorze mil, quinhentos e setenta e um, vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), localizada no Loteamento Nova Estiva, na Rua 11, para a empresa REFREX EVAPORADORES DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.883.919/0001-94, com sede em GARUVA/SC, no endereço AV CELSO RAMOS, 3480, BAIRRO URUBUQUARA, CEP 89248-000, neste ato representada pelo Sr. MAURO APARECIDO DA SILVA, sócio, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 8.529.179-1, e inscrito no CPF sob o nº 738.583.078-15, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, nº 2463, apto. 2101, Bairro Merces, Curitiba/PR, CEP: 80710-000; JÚLIO MESQUITA DA CRUZ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 15.301.752-1, inscrito no CPF/MF sob o número 030.147.568-73, residente e domiciliado à Av. Jamaris, 64, CEP 04078-000, Moema, São Paulo-SP; LEONARDO KENJI IIZUKA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 27.403.957-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o número 277.286.458-89, residente e domiciliado à Rua Embaú, 206, apto 34, CEP 04039-060, Vila Clementino, São Paulo/SP. 
Art. 4º - A escritura será outorgada pelo Município as expensas da donatária, somente após a apresentação do cronograma de obras e de funcionamento da empresa a ser instalada no referido imóvel. 

Artigo 5º - A donatária desta lei deverá implantar e colocar em operação suas atividades, sob pena de reversão da doação em favor do município, sem qualquer direito de retenção nos seguintes termos.

§ 1º - Obrigatoriedade, pela donatária, de iniciar suas atividades de operação propriamente ditas, o que equivale dizer que a empresa estará funcionando na finalidade a que se propôs, quando da concessão do terreno, no imóvel doado, no prazo máximo de 02 (dois) anos.
§ 2º - Obrigatoriedade da empresa donatária, de apresentar em até 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, à Prefeitura Municipal de Estiva, o cronograma detalhado de atividades, que contemple além dos cronogramas de construção do(s) imóvel (is) na área doada, com base na planta detalhada do projeto industrial, e ainda, o cronograma das atividades industriais propriamente ditas, determinando data pretendida para o início da operação do empreendimento.
§ 3º - O descumprimento de qualquer das condições impostas à concessão descritas nos parágrafos anteriores e, consequentemente perda da doação, implicará na impossibilidade de novos benefícios do Município de Estiva à empresa em questão ou, a qualquer outra empresa que possua como diretor ou membro do conselho deliberativo, pessoa ou pessoas que participam em cargos de direção de empresas que perderam a concessão/doação por um período mínimo de dez anos.

Art. 6º - O Poder Executivo, se interesse tiver, mediante autorização legislativa, poderá prorrogar o prazo da doação de que trata esta lei, pelo prazo de 02 (dois) anos, ao invés de determinar sua reversão, amigável ou judicial, por seu não cumprimento pela donatária, sendo vedada qualquer renovação após o término deste novo prazo.

Art. 7º - O não cumprimento do disposto no artigo 5º e seus parágrafos implica, também, em perda das benfeitorias introduzidas no imóvel, sem direito pela donatária a retenção, indenização ou restituição.

Art. 8º - A inobservância das condições previstas nesta Lei implicará na reversão do imóvel em favor do Município, independentemente do consentimento do donatário e de revogação desta Lei.

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, o Município encaminhará ao Serviço Registral Imobiliário despacho do Prefeito relatando a inobservância das condições desta Lei, bem como, a solicitação da necessária reversão.
Artigo 9º - A donatária desta lei deverá permanecer em atividade no município, pelo mínimo de 20 (vinte) anos, sob pena de reversão do imóvel e todas as benfeitorias ao Município, sem qualquer direito de retenção ou indenização.
Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 28 de outubro de 2025.
Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente, Senhoras Vereadora, Senhores Vereadores, 
Com a devida vênia, submetemos à elevada consideração desta Casa o Projeto de Lei que desafeta e autoriza a doação de área pública de 14.571,57 m², situada no Loteamento Nova Estiva, Rua 11, ao empreendimento REFREX EVAPORADORES DO BRASIL S.A., com encargos, prazos, cláusula de reversão e avaliação prévia. Trata-se de medida vocacionada ao fomento econômico local, geração de empregos qualificados e ampliação da base arrecadatória, materializando o dever constitucional de promover o desenvolvimento urbano e ordenado do território municipal. 

A proposta não é um ato de liberalidade. É um instrumento de política pública ancorado em deveres constitucionais (art. 30, I e VIII, CF) e orientado por resultados verificáveis: implantação e operação industrial com prazos definidos, apresentação de cronograma detalhado em 60 dias e início das atividades em até 2 anos — sob pena de reversão automática do imóvel ao patrimônio municipal, sem direito de retenção ou indenização e com perda das benfeitorias. Esse desenho transforma o incentivo em contrapartida efetiva, alinha os interesses público e privado e evita a captura especulativa do ativo público. 

O projeto foi concebido com mecanismos de proteção que mitigam integralmente os riscos típicos de alienações:

· Condição suspensiva: a escritura somente será outorgada após a apresentação de cronograma de obra e de funcionamento da empresa, garantindo que o domínio apenas se transfira quando o interesse público estiver efetivamente realizado. 

· Reversão administrativa célere: o descumprimento das condições importa reversão do imóvel independentemente de consentimento do donatário; para tanto, basta despacho do Prefeito ao Registro de Imóveis, conferindo executoriedade e proteção imediata ao patrimônio municipal. 

· Perda de benfeitorias por inadimplemento relevante, sem retenção: o Município não arca com ônus do insucesso do particular. 

Além disso, o texto permite prorrogação única e excepcional por até 2 anos, mediante autorização legislativa — válvula de ajuste que preserva o controle político e impede moras indefinidas. 

O projeto observa todas as exigências de técnica legislativa patrimonial:

· Desafetação por lei, convertendo o bem em dominial e, portanto, alienável. 

· Avaliação prévia — R$ 700.950,98 — que informa a Câmara e a sociedade sobre o valor econômico do ativo e ancora a tomada de decisão com transparência e prudência fiscal. 

· Autorização específica com identificação da área, da donatária e dos encargos (inclusive cronograma e prazos), permitindo fiscalização social e institucional desde a gênese do ato. 

A instalação de planta industrial diversifica a matriz econômica, atrai cadeias de fornecedores e serviços, e repercute em empregos diretos e indiretos, treinamento de mão de obra e incremento de arrecadação (ISS sobre serviços tomados, circulação econômica local). Ao atrelar a transferência de domínio ao funcionamento efetivo do empreendimento, a política pública maximiza externalidades positivas e minimiza riscos fiscais, sem produzir, de partida, renúncia de receita tributária: trata-se de gestão estratégica de ativo com contrapartidas mensuráveis. 

Assim, verifica-se a possibilidade legislativa para apreciação e aprovação do mesmo, como forma de continuidade de ocupação e fomento do Setor Industrial do Município de Extrema.

Segue, em anexo, mapa, memorial descritivo e avaliação do imóvel objeto de doação.

Para Hely Lopes Meirelles o Poder Público “poderá fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades particulares de interesse coletivo”.
Logo, a destinação dos bens públicos integrantes do patrimônio municipal possuem destinação cambiável, segundo os superiores interesses da comuna. Com efeito, Alfredo Buzaid, citado pelo Des. Oetterer Guedes ensina: "O bem público de uso comum pode sofrer modificações em sua qualificação jurídica, e tornar-se alienável, sempre que a Municipalidade, para atender a fins urbanísticos, lhe retire a condição de bem de uso comum, por lei especial devidamente sancionada pelo Chefe do Executivo." (TJ/SP – ADIn nº 39.949-0/0-00 – São Paulo – voto nº 17.309)
Na mesma trilha, Vicente Ráo consigna: "É preciso considerar-se que os bens públicos conservam sua qualificação peculiar, enquanto realizam o destino correspondente à sua respectiva categoria, perdendo-a, conseqüentemente, quando, por determinação legal, receberem destino outro ou diverso." (in "O Direito e a Vida dos Direitos" apud, Des. Oetterer Guedes, TJ/SP, ADIn nº 39.949-0/0-00 – São Paulo – voto nº 17.309)

É inexorável que o bem público seja atribuído como “bem dominial ou dominical” para que possa ser alienado, retirando-lhe assim, suas características de imprescritibilidade e inalienabilidade.

Neste sentido, a jurisprudência colacionada a seguir: RECURSO ORDINÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE IMÓVEIS – MATRÍCULA – BEM PÚBLICO – DESAFETAÇÃO – PERMUTA – 1. O imóvel foi adquirido pelo Poder Público de forma originária, por afetação decorrente da implantação de loteamento aprovado. Após, houve a desafetação do bem em regular processo legislativo, tornando-o bem dominical, passível de alienação. 2. Da escritura pública de permuta constou expressamente que as partes contratantes autorizam o Oficial do Registro de Imóveis "a promover abertura de matrícula do imóvel dado em permuta a Orlando Anteghini e sua Mulher, como de origem no loteamento mencionado". Assim, a abertura de matrícula do imóvel em nome do Município de Leme/SP e o posterior registro da permuta celebrada entre o referido Município e Orlando Anteghini e sua mulher atende ao disposto no artigo 228 da Lei nº 6.015/73, não se ferindo o princípio da continuidade, além de evitar a restrição ao negócio regularmente celebrado, obedecidos os preceitos legais pertinentes. A escritura de permuta, portanto, não contém qualquer vício que impeça o registro da transação, revelando-se claro o direito do impetrante a obter junto ao Cartório do Registro de Imóveis a matrícula do imóvel em questão e o conseqüente registro da permuta. 2. Recurso ordinário conhecido e provido. (STJ – ROMS 12958 – SP – 3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 31.03.2003) (grifo nosso)

Já quanto a doação de imóvel, desde que desafetado por lei, esta ser torna plenamente possível.

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Consulta nº 700.280, de 26/10/2005, de relatoria do Conselheiro Moura e Castro, assim se manifesta sobre a possibilidade da doação:
“Dispõe o código civil brasileiro que "os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei" (art. 101).
E a Lei, por sua vez, que é a 8.666/93, no que se refere à doação de bens imóveis públicos a particulares, determina:
Art. 17...

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todas, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência, dispensada desta nos seguintes
a. ... 
b. doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo. 
Todavia, em que pese à clareza da norma, parte do comando da citada alínea "b", qual seja, "permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade de Administração Pública", quanto aos Estados, Distrito Federal e Municípios, foi, pela ADIN 927-3 (DJU de 10/11/93), suspenso pelo Supremo Tribunal Federal.
Portanto a proibição de doação de bens imóveis a particulares encontra-se, provisoriamente, suspensa.
Diante do que, até a decisão final da Suprema Corte, os bens públicos, quaisquer que sejam, podem ser alienados, por meio de doação a particulares, desde que satisfeitas determinadas condições, tais como desafetação, se for o caso, autorização legislativa e, sobretudo, o reconhecimento de interesse público, pois, na Administração, não se faz o que se quer, mas apenas o autorizado em lei.
Lado outro, convém não olvidar que, quando o incentivo envolver a disponibilização de terrenos públicos a particulares para, por exemplo, instalação de indústrias, empresas etc., deve-se privilegiar o instituto da concessão do direito real de uso, que melhor resguarda interesse e o patrimônio públicos. Observa-se que, além da demonstração do interesse público, a lei autorizativa da concessão, ao tratar das condições de transferência do bem, deve vinculá-lo à atividade empresarial e à sua reversão ao patrimônio público, quando cessada a ação do particular.”
Este também é o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho, que assim leciona:

“A Administração pode fazer doação de bens públicos, mas tal possibilidade deve ser tida como excepcional e atender a interesse público cumpridamente demonstrado. Qualquer violação a tais pressupostos espelha conduta ilegal e dilapidatória do patrimônio público. Embora não haja proibição constitucional par a doação de bens públicos, a Administração deve substituí-la pela concessão de direito real de uso, instituto pelo qual não há perda patrimonial no domínio estatal.” (Manual de Direito Administrativo, 23ª edição, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 1.300)

Posto isto, espera e aguarda que o presente projeto de lei seja recebido, analisado, discutido, votado e, ao fim, aprovado por esta augusta Casa Legislativa.

Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 28 de outubro de 2025.
Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal
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